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O PROJETO DE LEI  Nº 488/2023 – ALTERA A LEI Nº 8.457, DE 15 DE JUNHO DE 2015, QUE “DISPÕE SOBRE A FUNÇÃO PÚBLICA DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado, 












REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 488/2023 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA A LEI Nº 8.457, DE 15 DE JUNHO DE 2015, QUE “DISPÕE SOBRE A FUNÇÃO PÚBLICA DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 8.457, de 15 de junho de 2015, que que “Dispõe sobre a função pública de Conselheiro Tutelar do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º A função de Conselheiro Tutelar não gera vínculo empregatício com a municipalidade e sua remuneração será de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais).

Parágrafo único. A remuneração fixada no “caput” deste artigo será atualizada anualmente, a partir de 2025, na mesma data e pelo mesmo índice estabelecido para a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais.”

Art. 2º Fica inserido o inciso VI e o parágrafo único ao artigo 15 da Lei nº 8.457, de 15 de junho de 2015, com as seguintes redações: 

“Art. 15 (...)

(...)

VI – Auxílio-transporte.

Parágrafo único. O Auxílio-transporte previsto no inciso VI deste artigo será concedido diretamente na folha de pagamento no valor de R$360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais, atualizado anualmente, a partir de 2025, na mesma data e pelo mesmo índice estabelecido para a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais, sendo o benefício suspenso durante o período de férias, licença ou afastamento do servidor, a qualquer título.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 28 de novembro de 2023.
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